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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

 
UASG: 986629 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  -  14.133/2021 

CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

 
UNIDADE REQUISITANTE: 
Secretaria de Serviços Municipais 
 
OBJETO: 
Registro de Preços para aquisições de sacos de lixo para atender a Secretaria de Serviços 
Municipais e demais Setores.  
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 207.900,00 (Duzentos e sete mil e novecentos reais) 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  09h do dia 15 / 04 / 2024 
 
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  08h59min do dia 26 /04 / 2024 
 
INÍCIO FASE DE LANCES: 09h00 DIA 26 / 04 / 2024 
 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO HÁ. 
 
 
 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 008/2024 

 
 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, torna público aos interessados que, na 
data, horário e local abaixo indicados realizará licitação, na modalidade PREGÃO POR 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis 
e, ainda, de acordo as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, autorizada pelo 
Processo Administrativo n.º 058/2024 por meio da Pregoeira nomeada pela Portaria n.° 
016/2024 de 20 de Março de 2024, podendo as propostas e a documentação ser enviadas até a 
data e o horário estabelecidos para a sessão pública, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília. 

 
1 - DO OBJETO LICITADO 
  
1.1. A presente licitação objetiva o registro de uma ata de preços para o fornecimento de Sacos 
de Lixo, conforme especificações descritas no Anexo I deste edital. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme constante no Termo de Referência deste Edital. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, com a solicitação de login e senha de 
acesso pelo interessado. 

 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 

AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO 

https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
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2.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste certame os interessados: 

 
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

 
b) que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 

 
c) que atendam todas as condições deste Edital e seus Anexos; 

 
3.2.  Não poderão participar desta licitação: 

 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 
3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

 
3.4. O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem nas alíneas “b” e “c” do item 3.2, poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.7. O disposto nas alíneas “b” e “c” do item 3.2 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
3.9. A vedação de que trata a alínea “h” do item 3.2, estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
conforme especificado no Anexo II do Termo de Referência. 

 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
c) não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.3. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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4.4. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará a licitante às sanções 
previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Termo de Referência. 

 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. A proposta deverá conter o valor unitário e total de cada item ofertado com no máximo 
02 (duas) casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (Real). 

 
5.3.1. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas, com obrigações fiscais, 
embalagens, transporte, carga, descarga, instalação, seguro e outros afins, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação por parte da licitante. 
 
5.3.2. Considerando que o julgamento será UNITÁRIO, a empresa licitante deverá 
cotar a totalidade dos itens licitados, sob pena de desclassificação. 

 
5.4. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem no SICAF. 

 
5.5. As beneficiárias da Lei Complementar n.° 123/2006, nos termos do art. 43, § 1º, deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista. 
 
5.6. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. Da abertura da sessão pública até o encerramento da fase de lances, em respeito ao 
Princípio do Sigilo das Propostas, a Pregoeira e as licitantes somente terão acesso aos 
dados informados nos campos de valor unitário/total e a descrição detalhada do objeto 
ofertado, não sendo possível identificar a razão social e as informações inseridas nos 
demais campos. 

 
6.3. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 

 
6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e as 
licitantes. 

 
6.6. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

6.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.8. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.9. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 
(dez centavos). 
 
6.10. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem de classificação final. 

 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 
6.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
    ESTADO DE SÃO PAULO  

Praça Armando de Salles Oliveira, 200 CEP 18.500-000 

Fones (15) 3283-8300  -  (15)32838338  -  (15)3283.8331 

E-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

  Pág 9 de 70 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

 
6.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.21. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, o conforme definido 
neste Edital e seus Anexos. 
 
6.22. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.23. Em relação a itens não exclusivos para a participação das beneficiárias da Lei 
Complementar n.° 123/2006, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria às beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 participantes, 
procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

 
6.24. Nessas condições, as propostas das beneficiárias da Lei Complementar n.° 123/2006 que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

 
6.26. Caso a beneficiária da Lei Complementar n.° 123/2006 melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias da Lei 
Complementar n.° 123/2006 que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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6.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas beneficiárias da Lei 
Complementar n.° 123/2006 que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 

6.28 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate:  

6.28.1 1º aplicação da preferência das MPEs nos casos de empate ficto;  
6.28.2 2º de modo subsequente, a aplicação do artigo 60 da Lei 14.133/2021 e respectiva 
regulamentação, se houver;  
6.28.3 3º ainda assim persistindo o empate, será realizado o sorteio entre as empatadas, em 
data/horário e link de transmissão definido e informado pelo Pregoeiro durante a sessão, 
para fins de promover o desempate. 

 
6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

 
6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

 
6.29.2. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 
processo. 

 
6.29.3. A Pregoeira solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de, 2 (duas) 
horas, prorrogáveis a critério da Pregoeira, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 
6.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos, observado que serão 
fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a 
execução da ata/contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as 
demais condições estabelecidas neste edital. 
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7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço de referência ou, se for o caso, ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 – TCU – 
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou, ainda, que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
7.2.2. Para fins de julgamento, será verificado se os preços unitários estão de acordo com os 
máximos estabelecidos no Anexo I, do Termo de Referência. Caso os preços unitários 
estiverem em desconformidade, a licitante deverá readequá-los, sob pena de desclassificação 
da proposta. 

 
7.2.3. O preço máximo unitário e do grupo, quando for o caso, constam no Anexo I, do 
Termo de Referência. 

 
7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
7.4. A pregoeira poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
7.4.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
7.4.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.4.4. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

 
7.4.5. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.4.5.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.4.6. Nos itens não exclusivos para a participação das beneficiárias da Lei Complementar 
n.º 123/2006, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.4.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, a licitante classificada 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
7.4.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o início do prazo para entrega das 
amostras. O prazo será de 5 (cinco) dias úteis para entrega das amostras e de 5 (cinco) dias 
úteis para análise.  
 
7.4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
7.4.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas no Termo de Referência, a proposta da licitante será recusada. 

 
7.4.11. Se a amostra apresentada pela primeira classificada não for aceita, a pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda classificada. Seguir-se-
á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7.4.12. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
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8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 
8.1.1. SICAF (SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES) 
 
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (http://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
8.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
 
8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, se for o caso, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.5. A documentação relativa à Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, 

Habilitação Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica 
consistirá na descrita no Anexo II, item 6,  do Termo de Referência. 

 
8.6. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

8.6.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR 
APENAS os documentos indicados nos subitens Habilitação Jurídica, Qualificação 
econômico financeira e Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são 
de apresentação obrigatória. 

 
8.6.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 

sistema (SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, junto aos 
demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014. 
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8.6.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante 
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

 
8.7. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela 

Pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
8.8. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.9. O não atendimento das exigências constantes do item 08 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
8.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
8.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o item de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

 
8.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

 
8.13. Ocorrendo a inabilitação, a Pregoeira verificará o autor do segundo menor lance e 

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada  (conforme 
modelo do Anexo II deste Edital), no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da 
Pregoeira no sistema eletrônico. Nesse momento deverá anexar também os documentos 
habilitatórios. 
 
9.2. A proposta deverá: 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser datada e assinada e as demais 
rubricadas pela licitante ou seu representante legal; 
 
b) conter a razão social, o n.º do CNPJ-MF da licitante, o telefone, o e-mail da licitante para 
correspondência e o nome completo de seu signatário. 
 
9.1.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido acima. 
 

9.3. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá 
obedecer ao descritivo do item, quanto à ordem, às quantidades e às características. 
 
9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução da ata/contrato e aplicação de eventual sanção à licitante vencedora, se 
for o caso. 

 
9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a licitante vencedora. 
 

9.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 
9.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outra licitante. 
 
10. DOS RECURSOS 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação da licitante: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos e 
será aberto automaticamente pelo sistema; 
 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, situações relacionadas à 
análise da amostra/prova, caso exigidas, ou quando a licitante declarada vencedora não 
assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
 

11.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou correio eletrônico 
(e-mail), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
11.2.2. A convocação feita por correio eletrônico (e-mail) dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado à licitante declarada vencedora, por 
ato da AUTORIDADE COMPETENTE, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
 
13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços (ARP), 
observadas as disposições contidas  na Lei 14.133/2021. 

 
13.2. A formalização da ARP, bem como das condições e prazos de assinatura, revisão de preços 
registrados e cancelamento da ARP estão descritos no item 7, no anexo II, do Termo de 
Referência. 

 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
14.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo correio eletrônico (e-mail) 
licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200, CEP 18.500-000, setor de licitações. 
 
14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. 
 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte correio eletrônico 
(e-mail) licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. 
 
14.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos. 
 
14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 

14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As despesas decorrentes do objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
02.10.15.452.0016.2035.3.3.90.30 - Ficha 226 - da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 
PAULISTA. 
 
15.2. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 
 
15.3. As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, 
identificado no SICAF, deverão vir acompanhadas de Procuração ou Credenciamento que 
conceda poderes ao signatário. 

mailto:licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br
mailto:licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br
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15.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
15.5. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar 
originariamente, podendo desconsiderar excessos de formalismos que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
15.5.1. A inobservância do prazo fixado pela Pregoeira para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da 
proposta. 
 

15.6. À PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA fica assegurado o direito de 
revogar ou anular a presente licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de 
revogação ou anulação parcial do certame, o Município poderá aproveitar as propostas nos 
termos não atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de 
julgamento previstos neste Edital, nas Leis n.º 14.133 de 2021. 
 
15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação da 
Pregoeira em sentido contrário. 
 
15.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
15.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
15.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.11. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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15.12. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
15.14. Em caso de divergência entre as especificações e quantidades do objeto contidas no 
Sistema SIASG e as deste Edital e seus Anexos, prevalecerão as constantes nesse último. 

 
15.15. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo 
que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, 
quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os 
requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a 
tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros. 

 
15.16. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento das eventuais republicações e/ou retificações do Edital, respostas a 
questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou 
não implicar mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública. 
 
15.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.laranjalpaulista.gov.br, no link licitações e https://www.gov.br/pncp/pt-br, e/ou obtido 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA em dias úteis, Praça Armando de Salles 
Oliveira, nº 200, CEP 18.500-000, no horário das 08h às 11h e das 13h às 17h, mesmo endereço 
e período no qual os autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
15.18. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a 
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação 
do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura da sessão, em até 5 (cinco) 
dias úteis após encerramento da greve. 

 
15.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

Anexo I  
- 
Termo de Referência e anexos 

Anexo II  
- 
Formulário Padrão Para Preenchimento da Proposta. 

Anexo III  Minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.laranjalpaulista.gov.br/
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- 

Anexo IV 
 
Anexo V 

 
- 
Minuta do Contrato 
 

 Estudo Técnico Preliminar 
 
 
 

 
15.20. Para mais informações: 
a) Esclarecimentos: Telefone: (15) 3283-8338/(15) 3283-8331/ (15) 3283-8310 setor de 

licitações - horário das 8h às 11h e das 13h às 17h de segunda a sexta-feira, quando dias 
úteis. E-mail – licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br falar com a Pregoeira designada.  

 
Laranjal Paulista, 03 de Abril de 2024 

 
 
 

___________________________________ 
Jadine Silvério Gonse 

Pregoeira 

mailto:licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
  
1.1. Da definição do objeto 
  
1.1.1. Fornecimento Sacos de Lixo para o período de 12 meses, para atender as necessidades 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA – Secretaria Municipal de Serviços, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

  
1.1.2. A descrição do item e a quantidade da contratação encontram-se no Anexo I 
deste Termo de Referência. 

  
1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de 
Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, 
prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 
  
1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço máximo. 

  
1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como o preço máximo unitário e do 
grupo, quando for o caso, consta no Anexo I deste Termo de Referência. 

 
1.3. Da classificação do objeto 

 
1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, 
conforme Decreto Federal n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

  
1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços 
comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado 
conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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1.4. Do Sistema de Registro de Preços 
  
1.4.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos 
dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021 de acordo com o procedimento 
disposto neste Termo de Referência, conforme competências abaixo: 

  
1.4.1.1. Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA  

  
1.5. Da vigência da contratação 

  
1.5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado(s) da 
data da assinatura do termo do contrato, prorrogável por igual período. 
  
1.5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
 

a) apresentação de relatório do gestor responsável pelo recebimento e fiscali-
zação, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negoci-
ação com a CONTRATADA; 
  
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economica-
mente vantajoso para a Administração; 
  
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualifica-
ção. 
  

1.5.1.2. Demais informações referentes à vigência da contratação. 

 
 

Descrição Informação Base legal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo para a Contratada 
manifestar interesse na 

prorrogação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

De 60 (sessenta) até 30 
(trinta) dias antes de 

vencer o contrato* 
 

 

Art. 123. A Admi-
nistração terá o dever de 
explicitamente emitir 
decisão sobre todas as 
solicitações e reclama-
ções relacionadas à exe-
cução dos contratos regi-
dos por esta Lei, ressal-
vados os requerimentos 
manifestamente imperti-
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*Prazo do contrato: via 
de regra, 12 meses a 

partir da assinatura do 
contrato.  

nentes, meramente pro-
telatórios ou de nenhum 
interesse para a boa exe-
cução do contrato. 

Parágrafo único. 
Salvo disposição legal ou 
cláusula contratual que 
estabeleça prazo especí-
fico, concluída a instru-
ção do requerimento, a 
Administração terá o 
prazo de 1 (um) mês pa-
ra decidir, admitida a 
prorrogação motivada 
por igual período. 

 
 
 
 

Prazo para a Contratada 
solicitar 

reajuste/correção 
monetária 

 
 
 

No mês do aniversário do 
orçamento estimado 

Art. 25 (...) 
§ 7º Independentemente 
do prazo de duração do 

contrato, será 
obrigatória a previsão 
no edital de índice de 

reajustamento de 
preço, com data-base 
vinculada à data do 

orçamento estimado e 
com a possibilidade de 

ser estabelecido mais de 
um índice específico ou 

setorial, em 
conformidade com a 

realidade de mercado 
dos respectivos insumos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Art. 91 (...) 
 

§ 4º Antes de formalizar 
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Documentos necessários 
para renovação do termo 

contratual 

 
- todos os documentos de 

habilitação exigidos no 
edital/TR e 

 
- pesquisa no CEIS e 

Cnep 
 

ou prorrogar o prazo de 
vigência do contrato, a 
Administração deverá 

verificar a regularidade 
fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de 

inidoneidade, de 
impedimento e de 

débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo 

processo. 
 
 
 

1.5.1.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa 
da escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência. 

  
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO 
DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  
4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico especí-
fico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

  
5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Des-

crição dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

  
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

  
6.1. Do prazo de entrega 

  
6.1.1. O prazo de entrega, do objeto deverá atender aos seguintes critérios: 

  
a) para todos os itens, não poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos, 
contados após a data de recebimento da nota de empenho, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil e/ou após a data de publicação do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, mediante aprovação da prova, se for o 
caso, podendo ser enviadas por correio eletrônico (e-mail). 

  
6.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a CONTRATADA 
deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 2 
(dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado pela UNIDADE REQUISITANTE, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

  
6.1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho, autorização de com-
pra ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA via correio eletrônico 
(e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega. 

  
6.1.4. As solicitações de fornecimento do objeto estão previstas para ocorrer de 
acordo com a necessidade. 
 
6.1.5. Como condição de fornecimento, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro no SICAF, expedido pelo 
Portal de Compras do Governo Federal. 

  
6.1.6. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto 
solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

 
 
6.2. Do local de entrega 

  
6.2.1. O local  de entrega do objeto será: 
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a) PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, no Setor de Almoxari-
fado, na Rua Cherubino João Paulo, s/n, Vila Campacci , fone (15) 3283-1272/ 
3283-2411/3283-2410, no horário das 8h às 10h45 e das 13h às 16h45min, 
de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
  
6.2.1.1. Além da entrega no local designado pelo CONTRATANTE deverá a 
CONTRATADA, também, descarregar e armazenar o objeto no local indicado 
por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 
  

6.3. Das condições de entrega 

  
6.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta 
forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou 
com aparência duvidosa, não serão aceitos. 

  
6.3.2. O número do empenho, autorização de compra, número do contrato 
administrativo, pregão e processo licitatório ou outro instrumento hábil deverá 
vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota 
fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil. 

  
6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de 
Referência será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a 
substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que 
correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções 
previstas neste Termo de Referência. 

  
6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 

  
6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a 
carga será devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo 
com a disponibilidade de horários do almoxarifado. 

  
6.3.6. Não haverá isenção de multa em caso de reagendamento por motivo de 
inconsistências de entrega. 

  
6.3.7. Os itens deverão estar compatíveis com as normas técnicas, quando aplicável. 

 
 

6.4. Do prazo de validade 
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6.4.1. O prazo de validade para o objeto será o descrito abaixo, contado da data de 
entrega. Deverá estar especificada na embalagem a data de fabricação e o prazo de 
validade, quando houver. 

  
a) Para todos os itens – prazo mínimo de validade: 12 (doze) meses contados a partir da 

data de entrega no almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

PAULISTA. Deverá estar especificada na embalagem a data de fabricação e o prazo de 

validade. 

  
6.4.2. A CONTRATADA deverá garantir a utilização do item do objeto durante sua 
validade. 
  
6.5. Da substituição do objeto 
  
6.5.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente 
iguais aquelas constantes na nota de empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, quando for o caso, enviado pelo ORGÃO COMPETENTE. Não 

serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na proposta ven-
cedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguin-
tes condições: 

  
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado na NO SETOR DE LICITAÇÕES OU 

UNIDADE REQUISITANTE, acompanhado da comprovação da impossibilidade de 

entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora 

previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos 

documentos exigidos na habilitação; 

  
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de 
Referência e, se for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela 
UNIDADE REQUISITANTE de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos 
neste Termo de Referência. 

  
6.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do 
item ofertado. 

  
6.5.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e 

tenham sido solicitados no momento do preenchimento da proposta, tais como: 
marca, fabricante, modelo, fornecedor, n.º do Registro na Anvisa, Certificado de 
Aprovação – CA, entre outros. 

  
6.6. Da documentação necessária na entrega do objeto 

 
6.6.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 
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6.7. Da garantia contratual 

  
6.7.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

  
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  
7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da 
licitação.
 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
  
8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa o 
respectivo Secretário Municipal da unidade requisitante, que farão o recebimento 
nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 

  
a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do 
objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na 
contratação; 

  
b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a 
verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente 
aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o 
recebimento provisório. 

  
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
  
8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

  
9.1. Compete ao CONTRATANTE: 
  
9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da 
execução do objeto contratado; 
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9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto 
contratado não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-
lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o 
contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento 
definitivo; 

  
9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

  
9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
  
9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  
10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
  
10.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 

  
10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para o 
fornecimento do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte 
da CONTRATADA; 

  
10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 
trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, 
transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem 
como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a 
incidir sobre os itens, objeto desta contratação; 
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10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições 
fiscais e para fiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de 
mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência; 

  
10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o 
artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 

  
10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

  
10.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

  
10.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de 
perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE; 

  
10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto; 

  
10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

 
10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

 
10.1.11. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente 
permitido neste Termo de Referência; 

  
10.1.12. prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso 
exigida neste Termo de Referência; 

  
10.1.13. informar à unidade requisitante, setor de licitações e contabilidade da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de 
endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
  
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 
n.º 14.133/21, art. 115, caput). 

  
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou 
do instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automati-
camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim-
ples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 
  
11.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 

  
11.3.1. As atividades de gestão e fiscalização contratual serão executadas pela 
comissão abaixo designada por portaria: 

  

NOME DO SERVIDOR Atuação Cargo e Lotação 

Air Pires de Campos Gestor do Contrato Secretária Municipal 
de Serviços Públicos 

Milton Carlos Gomes Teixeira  Fiscal do contrato Almoxarife 

  
11.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas à execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º). 

  
11.3.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providên-
cia que ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 2.º). 
  
11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do ins-
trumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul-
tantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 
119). 

  
11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Admi-
nistração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equi-
valente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o a-
companhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 
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11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do ins-
trumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 

 
11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalen-
te (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 

  
11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser rea-
lizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excep-
cionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,     § 
2.º). 

  
11.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para a-
doção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
11.9. Após a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, o órgão ou en-
tidade poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obriga-
ções contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução do fornecedor, quando houver, do mé-
todo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
12. DO PAGAMENTO 

  
12.1. O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, até o 30º dia consecutivo, após o ateste realizado pelo 
Gestor do Contrato designada pelo CONTRATANTE. A data do referido ateste 
será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 

  
12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

  
12.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido 
e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando 
a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo 
a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do 
CONTRATANTE. 
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12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

  
12.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 
1.234/2012 não será efetuada caso a CONTRATADA apresente, na entrega da nota 
de empenho, declaração de que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme 
exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo constante no anexo IV da IN n.º 
1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pela CONTRATADA. 

  
12.4.1 - A emissão da nota fiscal deverá observar as disposições do Decreto Muni-
cipal nº 4.450 de 14 de agosto de 2023 anexo a este edital, notadamente no sentido 
de informar no documento fiscal a alíquota e respectivo valor do IRRF. Referido 
decreto está disponível em:  

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_165_0_6_23082023082604.df 

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=Mzk0NDQz 

  
12.4.2. Enquanto o CONTRATANTE não possuir convênio firmado com a Receita 
Federal do Brasil nos termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente à retenção 
dos tributos disciplinados no artigo 1º da IN SRF n.º 475/2004, as notas fiscais não 
devem ser faturadas com a retenção de PIS, COFINS e CSLL. 

  
12.5. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, 
contratos de repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados 
também ao repasse dos recursos pelo respectivo órgão concedente. 

  
12.6. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia – IBGE, contados desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

  
12.7. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá 
informar ao Setor de Contabilidade o banco, o n.º da agência e o n.º da conta, na 
qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em 
nome da pessoa jurídica, ou seja, da CONTRATADA. Não serão realizados 
pagamentos por meio de boleto bancário. 
  
12.8. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo 
poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da 
necessidade de serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, 
sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_165_0_6_23082023082604.pdf
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=Mzk0NDQz
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12.9. Poderá ser emitida nota de empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 

14.133/21, quando se tratar de fornecimento não contínuo, para os itens com prazo 
de entrega imediata, integral e dos quais não resultem obrigações futuras. 

  
13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
  
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
(doze) meses contados da data do orçamento em 30 de Janeiro de 2024. 

  

13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – 
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
  
13.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, até 30 (trinta) dias contados a partir do 
mês de aniversário da data-base do orçamento estimado, sendo que, se não for de 
forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) 
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

  
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
  
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

  
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

  
13.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

  
14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

  
15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
– LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 
  

  
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
  

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
  
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados 
e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
  
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confia-
dos por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais 
empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua 
divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
  
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
  
e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à 
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referi-
da violação; 
  
f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos 
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou pla-
nejadas; 
  
g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar 
o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
  
  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e 
prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à 
execução do objeto ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
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conforme disposto na Lei n.º 14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, 
aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor. 
  
16.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela 
fiscalização. 

  
16.1.2. MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme 
classificação de gravidade da inconformidade diagnosticada pelo CONTRATANTE, 
seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades integrante deste item, 
nos seguintes termos: 

  
16.1.2.1. para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao dia, sobre o valor global do item/grupo, até 30 (trinta) 
dias de atraso, podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de 
preços para o item/grupo e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações: 

  
a) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos; 

  
b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado. 
 
16.1.2.2. para inconformidade MODERADA, será aplicada multa de 10% (dez 
por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, podendo, justificadamente, 
ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, cancelado o registro de preços para o item/grupo e/ou 
rescindido o contrato, nas seguintes situações: 

  
a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a 
pronta adequação no prazo fixado; 

  
b) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

  
c) pela subcontratação de serviços quando não permitidos. 

  
16.1.2.3. para inconformidade GRAVE: 

  
16.1.2.3.1. será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor 
global do item/grupo, pela não celebração do contrato ou não entrega da 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
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16.1.2.3.2. será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento),  pelo 
atraso injustificado na entrega do objeto, em prazo superior a 30 (trinta) dias 
consecutivos; 

  
16.1.2.3.3. será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela 
inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de 
preços para o item/grupo e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial 
do objeto, salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade 
correspondente. 

  
16.1.2.4. para inconformidade GRAVÍSSIMA: 

  
16.1.2.4.1. será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela 
inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de 
preços para o item/grupo e/ou rescindido o contrato, pela inexecução total do 
objeto. 

  
16.1.2.4.2. será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela 
inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de 
preços para o item/grupo e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial 
do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo. 

  
16.1.3. quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa 
correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, até o limite de 
30% (trinta por cento). 

  
16.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 3 (três) anos, quando houver, bem como demais 
cominações legais, quando a licitante: 

  
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

   
b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto; 
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c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

   
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

  
16.1.5. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 6 (seis) anos, quando houver, bem como demais 
cominações legais, quando a licitante: 

  
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

   
b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013; 

  
f) ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima ou 2 (duas) infrações 
enquadradas como grave ou 3 (três) infrações enquadradas como moderada, 
aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de fornecedor em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 21.763/21 e alterações ou 4 (quatro) 
infrações enquadradas como leve, ou, independente do grau, no caso da ocorrência 
de 5 (cinco) infrações. 

  
16.1.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
empresa executora ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

   
16.2. Será facultada à CONTRATADA, nos termos da lei, apresentação de 
defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste 
Termo de Referência. 
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16.3. As multas e seu pagamento não eximirão a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos, decorrentes das infrações cometidas. 

  
16.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão 
da notificação para pagamento, a mesma estará sujeita à atualização monetária com 

base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de pagamento). 
  
16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
  
  
17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
17.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
  
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
18.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste Pregão, na Secretaria 

Municipal de Serviços, fone (15)3283 – 1272/ (15) 3283 - 2411, no horário das 8 h às 
11h e das 13 às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

  
18.2. Fazem parte deste Termo de Referência: 

  

Anexo I  - Descrição do item e quantidade máxima da contratação. 

Anexo II  - Forma e critérios de seleção do fornecedor. 

  
18.3. Abaixo segue tabela de prazos estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021: 
  

Descrição Informação Base legal 
 
 
 
 
 

Prazo para publicação do 
aviso de licitação 

 
 
 
 
 

Conforme o objeto da 
licitação 

Art. 55. Os prazos mínimos 
para apresentação de propostas e 
lances, contados a partir da data 
de divulgação do edital de licita-
ção, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quan-
do adotados os critérios de jul-
gamento de menor preço ou de 
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maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, 
nas hipóteses não abrangidas 
pela alínea “a” deste inciso; 

 
 
 
 

Locais para publicação 

 
- Diário Oficial do 

Município 
 

- Jornal de Grande 
Circulação 

 
- Site oficial 

 
- PNCP 

Art. 54. A publicidade do edital de 
licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e 
de seus anexos no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

 
§ 1º Sem prejuízo do disposto no 
caput, é obrigatória a publicação 

de extrato do edital no Diário 
Oficial da União, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, 
ou, no caso de consórcio público, 
do ente de maior nível entre eles, 
bem como em jornal diário de 

grande circulação. 
 

§ 2º É facultada a divulgação 
adicional e a manutenção do 

inteiro teor do edital e de seus 
anexos em sítio eletrônico 

oficial do ente federativo do 
órgão ou entidade responsável 

pela licitação ou, no caso de 
consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, admitida, 
ainda, a divulgação direta a 
interessados devidamente 
cadastrados para esse fim. 

 
§ 3º Após a homologação do 

processo licitatório, serão 
disponibilizados no Portal 
Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e, se o órgão ou 
entidade responsável pela 
licitação entender cabível, 

também no sítio referido no § 2º 
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deste artigo, os documentos 
elaborados na fase preparatória 

que porventura não tenham 
integrado o edital e seus anexos. 

Prazo para publicação do 
extrato do contrato 

20 (vinte) dias úteis 
contados da data de sua 
assinatura: 

Art. 94. A divulgação no 
Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição in-
dispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e 
deverá ocorrer nos seguintes pra-
zos, contados da data de sua assi-

natura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no 
caso de licitação; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Forma de contagem de 
prazo 

 
 
 
 
 
 
 
 
Os prazos serão contados 
com exclusão do dia do 
começo e inclusão do dia 
do vencimento. 
 
Salvo disposição em 
contrário, considera-se 
dia do começo do prazo: 
 
I - o primeiro dia útil 
seguinte ao da 
disponibilização da 
informação na internet 

Art. 183. Os prazos previstos 
nesta Lei serão contados com 
exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento e 
observarão as seguintes 

disposições: 
 

I - os prazos expressos em dias 
corridos serão computados de 

modo contínuo; 
 

II - os prazos expressos em meses 
ou anos serão computados de 

data a data; 
 

III - nos prazos expressos em dias 
úteis, serão computados somente 

os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no 

órgão ou entidade competente. 
 

§ 1º Salvo disposição em 
contrário, considera-se dia do 

começo do prazo: 
 

I - o primeiro dia útil seguinte ao 
da disponibilização da 
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informação na internet; 
 

II - a data de juntada aos autos do 
aviso de recebimento, quando a 
notificação for pelos correios. 

 
§ 2º Considera-se prorrogado o 

prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver 
expediente, se o expediente for 

encerrado antes da hora normal 
ou se houver indisponibilidade da 

comunicação eletrônica. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo para a Contratada 
manifestar interesse na 

prorrogação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

De 60 (sessenta) até 30 
(trinta) dias antes de 

vencer o contrato* 
 
 
 

*Prazo do contrato: via 
de regra, 12 meses a 

partir da assinatura do 
contrato.  

 

Art. 123. A Administração 
terá o dever de explicitamente 
emitir decisão sobre todas as so-
licitações e reclamações relacio-
nadas à execução dos contratos 
regidos por esta Lei, ressalvados 
os requerimentos manifestamen-
te impertinentes, meramente pro-
telatórios ou de nenhum interes-
se para a boa execução do contra-
to. 

Parágrafo único. Salvo dis-
posição legal ou cláusula contra-
tual que estabeleça prazo especí-
fico, concluída a instrução do re-
querimento, a Administração terá 
o prazo de 1 (um) mês para deci-
dir, admitida a prorrogação moti-
vada por igual período. 

 
 
 
 

Prazo para a Contratada 
solicitar 

reajuste/correção 

 
 
 

No mês do aniversário do 
orçamento estimado 

Art. 25 (...) 
§ 7º Independentemente do 

prazo de duração do contrato, 
será obrigatória a previsão no 

edital de índice de 
reajustamento de preço, com 
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monetária data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido 
mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documentos necessários 
para renovação do termo 

contratual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- todos os documentos de 
habilitação exigidos no 

edital/TR e 
 

- pesquisa no CEIS e 
Cnep 

 

 
 
 
 
 
 

Art. 91 (...) 
 

§ 4º Antes de formalizar ou 
prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
    ESTADO DE SÃO PAULO  

Praça Armando de Salles Oliveira, 200 CEP 18.500-000 

Fones (15) 3283-8300  -  (15)32838338  -  (15)3283.8331 

E-mail: licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br 
 

  Pág 45 de 70 

 
ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

 
 

DESCRIÇÃO DOS ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) MÁXIMA(S) DA CONTRATAÇÃO 
 

MATERIAL QUANTIDADE EMBALAGEM CAPACIDADE ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

Sacos de Lixo 1.000 PACOTES com 
100 unidades 

100 Litros Medidas:900mmX900mm
X0,14mm, reforçados, 

com resinas 
termoplásticas, virgens 
ou recicladas com solda 

contínua, uniforme e 
homogênea,  na cor 

verde, para 
acondicionamento de lixo 

classe I, tipo H, com 
capacidade de até 33 Kg. 

O produto deverá ser 
certificado e estar em 

conformidade com a norma 
da ABNT NBR 9191:2008 e 

PORTARIA INMETRO. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

  
1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

  
1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item. 

  
1.1.2. Modo de Disputa: Aberto. 

  
2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

  
2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

  
a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, à vista, 
válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento; 

  
b) Marca do item; 
  
c) Fabricante do item; 
  
d) Modelo do item; 
  
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 
Referência. A licitante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este campo. 
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2.1.1. A licitante deverá ofertar apenas uma marca, fabricante, modelo, entre outros, por 
item. 

  
2.1.2. Somente será admitida proposta para o quantitativo máximo para o item ou 
grupo. 

  
2.1.3. A quantidade expressa no Anexo I deste Termo de Referência representa a previsão 
da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista pelo prazo de 12 (doze) meses, todavia o 
Sistema de Registro de Preço não obriga a contratação pelo Município, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

  
2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante vencedora. 
  
2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

  
2.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
  
3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE DESEMPATE DAS PRO-
POSTAS 

 
Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas estão 
dispostos no Edital. 
 
4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
Os critérios de aceitabilidade das propostas estão dispostos no Edital. 

  
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 
  
5.1. Da apresentação de amostra. 
  
5.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, a licitante provisoriamente classificada em 
primeiro lugar, deverá apresentar amostra para o item na quantidade especificada abaixo, em 
sua embalagem original, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da comunicação ex-
pressa emitida pela Pregoeira. 

 
 

 ITENS  QUANTIDADE 
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 SACO DE LIXO No mínimo 10 unidades. 

  
5.1.1.1. A amostra deverá  ser identificada, por meio de etiqueta adesiva ou outra forma de i-
dentificação, onde constem os seguintes dados: razão social da licitante, n.º do pregão, n.º do 
item, marca, fabricante e modelo. 

  
5.1.1.2. A licitante assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega 
da amostra. 
  
5.1.1.3. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido para entrega a partir de solicitação 
fundamentada pela licitante, antes de findo o prazo. A solicitação será analisada pela Pregoeira 
que informará sobre o aceite, ou não, da prorrogação. 

 
5.1.2. O local de entrega da amostra será: 

  
a) para todos os itens: Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA Rua 
Cherubino João Paulo, s/n, Vila Campacci, no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 
5.1.3. A não apresentação da amostra, a apresentação da amostra fora do prazo, ou a apresen-
tação de amostra em desacordo com as exigências deste Termo de Referência implicará a au-
tomática desclassificação do item. 

  
5.1.4. A amostra será avaliada por servidores lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
que observarão, além das especificações constantes neste Termo de Referência, os seguintes 
critérios e padrões mínimos de aceitabilidade: 
  

ITEM  CRITÉRIOS E PADRÕES MÍNIMOS DE ACEITABILIDADE 

Saco de 
Lixo 

 1. Embalagem: integridade, proteção ao conteúdo; 
 3. Composição mínima; 
 4. Características mínimas; 
 5. Peso a que se destina; 
 6. Medidas 
 7. Peso 

 
 
5.1.6. Caberá aos servidores técnicos responsáveis pelo recebimento, conferência e fiscalização, 
apresentar a Pregoeira o relatório de entrega e análise da amostra, com parecer técnico devi-
damente justificado, indicando se o item foi aprovado ou reprovado, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos após o seu recebimento. 
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5.1.7. O resultado do relatório de entrega e análise da amostra será divulgado por meio de 
mensagem no sistema. 
 
5.1.8. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

 
5.1.9. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, manuais de operação e manutenção 
editados pelo fabricante, podendo ser originais, cópias reprográficas sem autenticação ou 
obtidos via internet no site do fabricante, em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou 
traduzidos para este idioma, quando necessário. 
  
5.1.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
5.1.11. A amostra aprovada não será devolvida, pois servirá de contraprova para o recebimento 
do objeto. 

 
5.1.12. A amostra reprovada, após o resultado final do certame, poderá ser retirada, no prazo 
de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
  
6. DA HABILITAÇÃO 
  
6.1. A habilitação da licitante em relação à habilitação jurídica, à habilitação fiscal, à habilitação 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica será verificada por 
meio do SICAF conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos 
documentos por ele abrangido, ou, ainda, dos documentos anexados ao sistema. 

 
6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, as licitantes deverão encaminhar a  seguinte 
documentação para fins de habilitação: 
  
6.2.1. Habilitação Jurídica 
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I - Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, 
de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de soci-

edade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

  
a) O licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo 
vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

  
b) Somente será habilitado a licitante que apresentar, além de toda a documentação exigida, o 
ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto social. 

  
c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será exigido 
quando permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na tabela do Anexo I 
deste Termo de Referência. 

 
 

6.2.2. Habilitação Fiscal 
  
I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 
8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

  
II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual1, em vigor. 
 
III - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em 
vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei. 
 
 
6.2.3. Habilitação Trabalhista 
 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 
 
6.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

                                                 
1
Conforme orientação do TCESP no TC nº 023634.989.21-4 - a exigência de comprovação da regularidade fiscal (Estadual e 

Municipal) deve se limitar aos tributos decorrentes do ramo de atividade da licitante, compatível com o objeto contratual. 
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I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 
11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa jurídica. 

 
 
6.2.5. Qualificação Técnica 

 
I - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto des-
ta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome 
do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa 
já forneceu produtos iguais ou semelhantes aos aqui licitados. 
 
II – Apresentação de Amostras conforme item 5.1 
 
6.4. As certidões dos subitens 6.2.2 a 6.2.4 que não expressarem o prazo de validade deverão 
ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses. 

 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
  
7.1. Da formalização da ARP 
  
7.1.1. O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, observadas 
as disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021. 
  
7.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o preço, fornecedor, Órgão, Participante e 
condições a serem praticadas, conforme definido neste Termo de Referência. 

  
7.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado, para fins de formação do Cadastro Reserva. 

  
7.1.3. A ata de realização da sessão pública do certame, contendo o Cadastro Reserva, se for o 
caso, será incluída na forma de anexo na Ata de Registro de Preço. 

  
7.1.3.1. A convocação dos fornecedores que compõem o Cadastro Reserva será facultada 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista quando a licitante vencedora não assinar a Ata de 
Registro de Preços ou quando ocorrer o cancelamento do preço registrado. 

  
7.1.3.2. A apresentação de novas propostas, na forma do subitem acima, não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

  
7.1.3.3. A análise dos documentos de habilitação dos fornecedores integrantes do Cadastro 
Reserva será efetuada quando de sua convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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7.1.3.4. O fornecedor constante no Cadastro Reserva poderá ser convocado para fornecer 
apenas o saldo remanescente. 

  
7.1.3.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva, a Prefeitura Municipal de Laranjal 
Paulista poderá reabrir o procedimento e convocar as licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação. 
 
 7.1.4. Os preços registrados com indicação do fornecedor serão divulgados em sítio  eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 7.1.5. A 
existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, bem 
como adquirir a quantidade máxima registrada, facultando-se no primeiro caso a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado, em igualdade de condições. 7.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata 
de Registro de Preços 

  
7.2.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), 
convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 
deverá firmar a contratação no prazo instituído no subitem 7.2.2, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

 
7.2.2. A licitante vencedora terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assinatura 
da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pela Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista. 

  
7.2.2.1. O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado, por justo motivo, mediante solicitação fundamentada da licitante vencedora e 
aceite da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
7.2.2.2. A LICITANTE QUE VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR NA 
ASSINATURA DO CONTRATO NOTA FISCAL OU ORÇAMENTO DO PRODUTO PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PREÇO DE CUSTO PRODUTO E DA MARGEM DE VENDA. 
 
7.2.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
  
7.2.4. A licitante vencedora que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado pela 
Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita às penalidades cabíveis em caso 
de descumprimento. 
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7.3. Da revisão do preço registrado. 
  
7.3.1. O preço registrado não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

  
7.3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução do praticado 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou dos bens registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor observadas as disposições 
contidas na Lei n.° 14.133/2021 e IN n.º 02/2022 da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças. 

 
7.3.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá negociar com o fornecedor observando as 
seguintes condições: 

 
a) convocará o fornecedor para redução de preços e sua adequação ao praticado. 
 

 
b) liberará o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação, sem aplicação 
de penalidade; e 

  
c) convocará os licitantes do Cadastro de Reserva, observada a ordem de registro e de 
classificação, para assumirem o compromisso pelo preço de mercado. 

  
7.3.3.1. Havendo êxito nas negociações, o valor a ser registrado terá efeito a partir da 
publicação do termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

  
7.3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá aceitar a solicitação de revisão do 
preço registrado a partir dos motivos e dos comprovantes apresentados pelo fornecedor, com 
base em nova pesquisa de mercado, preservando a economia obtida no procedimento 
licitatório. 

  
7.3.4.1. Viabilizada a negociação, o novo valor registrado constante no termo aditivo, terá 
efeito retroativo à data do protocolo do pedido. 

  
7.3.4.2. Caso frustrada a negociação, caberá ao Órgão Gerenciador: 

  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação 
apresentada; e 

  
b) convocar os demais fornecedores constantes no Cadastro Reserva, observada a ordem de 
registro e de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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7.3.4.3. Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida pelo Município, o 
descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência. 

  
7.3.5. Não havendo êxito nas negociações previstas nos subitens 7.3.3 e 7.3.4, o Órgão 
Gerenciador procederá o cancelamento da Ata de Registro de Preços ou do item/grupo, 
conforme for o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

  
7.4. Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
  
7.4.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses: 

  
7.4.1.1. quando o fornecedor: 

  
a) descumprir as condições nela estabelecidas; 

  
b) convocado, não comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de empenho ou o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela FAS sem justificativa aceitável; 

  
c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021  
 
d) perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ARP; e 

  
e) não atender à convocação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado 
no prazo estabelecido pelo Município. 

  
7.4.1.2. quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço 
registrado; e 

  
7.4.1.3. quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e 
justificado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

  
7.4.2. Nas hipóteses previstas nos subitens acima, o fornecedor da Ata de Registro de Preços 
poderá, a critério do Município, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de 30 
(trinta) dias. 

  
7.4.3. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do Órgão 
Gerenciador, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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8. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

  
8.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município poderá convocar o 
fornecedor registrado para assinar o possível Termo de Contrato, no prazo instituído, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Temo de referência. 

 
8.2. O fornecedor registrado terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assinatura 
do Termo de Contrato, contados da data de convocação feita, por escrito, pela Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista. O referido prazo poderá ser prorrogado a critério da 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, mediante apresentação de justificativa pelo 
fornecedor. 
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 P 

 ANEXO II 
 P

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 
  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

  
 FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP N.º ……….../2024 
  

 Razão Social:____________________________________________________ 
 Endereço:_______________________________________________________ 
 CNPJ: _________________________________________________________ 
 Telefone: _______________________________________________________ 
 E-mail: ________________________________________________________ 
 

 
 

MATERIAL QUANTIDADE EMBALAGEM CAPACIDADE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VALOR DA 

PROPOSTA 

Sacos de Lixo 1.000 PACOTES com 
100 unidades 

100 Litros Medidas: 
900mmX900mmX0,14, 
reforçados, com resinas 

termoplásticas, virgens ou 
recicladas com solda contínua, 
uniforme e homogênea,  na cor 
verde, para acondicionamento 

de lixo classe I, tipo H, com 
capacidade de até 33 Kg.  

O produto deverá ser certificado 
e estar em conformidade com a 
norma da ABNT NBR 9191:2008 

e PORTARIA INMETRO.  

VALOR UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL 
 

 
 
 

________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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 ANEXO III 
 P

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 
  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° ….../2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP N.° ……./2024 
 
 

Aos ….........................dias do mês de …....... do ano de 2024, o fornecedor a seguir 
identificado, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.° 14.133 de 01 de abril de 2021 
e demais normas legais aplicáveis, assume o compromisso unilateral de 
fornecimento de fraldas descartáveis infantis de acordo com os preços, prazos e 
condições especificadas, conforme Processo Administrativo  n.º …….../2024 e 
Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços n.° ………../2024. 

 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o fornecimento de 
fraldas descartáveis infantis  conforme especificações, quantidades, preços, órgão(s) 
participante(s) e fornecedor(es) indicados abaixo: 

 
1.1. Fornecedor: 

 

Empresa: 

CNPJ:                                                              Telefone: () 

Endereço: 

Contato:                                                            E-mail: 

 
1.2. Órgão(s) Participante(s): 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA  

 
1.3. Órgão Coordenador: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA  

 
1.4. Descrição, quantidade e preço do objeto: 
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MATERIAL QUANTIDADE EMBALAGEM CAPACIDADE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VALOR  

Sacos de Lixo 1.000 PACOTES com 
100 unidades 

100 Litros Medidas:900mmX900mmX0,14, 
reforçados, com resinas 

termoplásticas, virgens ou 
recicladas com solda contínua, 
uniforme e homogênea,  na cor 
verde, para acondicionamento 

de lixo classe I, tipo H, com 
capacidade de até 33 Kg.  

O produto deverá ser certificado 
e estar em conformidade com a 
norma da ABNT NBR 9191:2008 

e PORTARIA INMETRO.  

VALOR UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL 
 

 
2. O fornecedor signatário compromete-se a manter atualizado o Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
3. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
contados após a data da publicação de sua súmula no Portal Nacional de 
Contratações Públicas -  PNCP, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
3.1. O término do prazo de vigência não implica extinção das obrigações dela 
decorrentes, ainda em execução. 

 
4. Durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
não poderão ultrapassar o preço praticado no mercado. 

 
5. O fornecedor signatário deverá, obrigatoriamente, cumprir todas as 
condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico por Sistema de 
Registro de Preços n.° ……..independentemente de transcrição das mesmas, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 
6. Integram a presente Ata de Registro de Preços, o edital do Pregão Eletrônico por 
SRP n.° ….../2024, seus anexos, e a proposta do fornecedor signatário, classificado 
em 1º lugar no certame supranumerado, conforme relação de item registrado na 
presente Ata. 

 
7. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjal Paulista - SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura 
emergentes da presente ata. 

 
8. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.° 14.133/2021 
e demais normas aplicáveis. 

 
______________________ 

Assinatura Fornecedor 
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ANEXO IV 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

 
 

 
 

 

 
 

Por este instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LA-

RANJAL PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 46.634.606/0001-80., com sede nesta cidade de Laranjal Paulista, na Praça 

Armando de Saller, 200, Centro, CEP 18.500-000, neste ato representada pelo pre-

feito Sr. Alcides de Moura Campos Junior , brasileiro, médico, inscrita no CPF sob nº 

1**.***.***-45  residente e domiciliado nesta cidade de Laranjal Paulista/SP, deno-

minada CONTRATANTE, e de outro a empresa ________________ estabelecida na rua 

______________, nº _____, em ___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________, repre-

sentada pelo(a) Senhor(a) ____________ (qualificação), inscrito(a) no CPF sob nº 

__________, denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de acordo com 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e com base no processo licitatório 

nº ….../2024 na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº ….../2024. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA DE 
LARANJAL PAULISTA E A EMPRESA .................... PARA O 

FORNECIMENTO DE SACOS DE LIXO  
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O presente Termo de Contrato tem por objeto o fornecimento fraldas descartáveis 
infantis para atender as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 
PAULISTA – Secretaria Municipal de Serviço de acordo com este Termo de 
Contrato, Termo de Referência, Edital da licitação, eventuais anexos dos 
documentos citados e proposta da CONTRATADA, que vinculam a contratação, 
independente de transcrição. 

 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE pagará o preço por unidade do objeto 
ofertado na proposta da CONTRATADA, livre de transporte e outros encargos, 
conforme segue:
 

 
 

MATERIAL QUANTIDADE EMBALAGEM CAPACIDADE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VALOR  

Sacos de Lixo 1.000 PACOTES com 
100 unidades 

100 Litros Medidas:900mmX900mmX0,1
4, reforçados, com resinas 
termoplásticas, virgens ou 

recicladas com solda contínua, 
uniforme e homogênea,  na 

cor verde, para 
acondicionamento de lixo 

classe I, tipo H, com 
capacidade de até 33 Kg.   

O produto deverá ser 
certificado e estar em 

conformidade com a norma da 
ABNT NBR 9191:2008 e 
PORTARIA INMETRO. 

VALOR UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL 
 

 
 

Parágrafo Segundo - O valor total estimado deste Termo de Contrato é de 
R$ ..................... (..................................................................................................). 

 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações 
exatamente iguais aquelas constantes no empenho, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA. Não serão aceitos itens com apresentação 
diferentes daquelas constantes abaixo, exceto quando houver fato superveniente e 
desde que atendidas as condições mencionadas nas alíneas “a” e “b”: 

 
 Item 1: Marca ou Fabricante: __________;   
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a) o pedido de substituição deverá ser protocolado NO SETOR DE LICITAÇÕES, do 
CONTRATANTE, acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar o 
item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora 
previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada 
dos documentos exigidos na habilitação; 

 
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de 
Contrato e, se for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido PELA 
UNIDADE REQUISITANTE de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos no 
Termo de Referência. 

 
Parágrafo Quarto - O preço ofertado não será alterado nas substituições da 
apresentação do item ofertado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1 A vigência será de 12 meses a contar da assinatura do contrato.  

 
2.2  A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado(s) da 
data de publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, pror-
rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, confor-
me Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

  
2.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

  
 a) apresentação de relatório favorável do gestor responsável de recebimen-
to e fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
a CONTRATADA; 

  
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente 

vantajoso para a Administração; 
  
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 
 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste 
contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

 
O reajuste e o reequilíbrio serão de acordo com o disposto no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
As obrigações do CONTRATANTE são as dispostas no Termo de Referência,  anexo a 
este Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
As obrigações da CONTRATADA são as dispostas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
As sanções administrativas serão de acordo com o disposto no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen-
te de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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Parágrafo Segundo - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
Parágrafo Terceiro - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

 
Parágrafo Quarto - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
Parágrafo Quinto - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
c) indenizações e multas. 

 
Parágrafo Sexto - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação serão de acordo com o disposto 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios 
gerais dos contratos e do Direito Público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
Parágrafo Segundo – Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 
2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

 
É vedado à CONTRATADA: 
 
a) caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 

 
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL 
DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI N.º 13.709/2018 (LGPD) 

  
A CONTRATADA deverá atender as exigências do Termo de Referência, anexo a este 
contrato no tocante ao atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjal Paulista - SP, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para 
que produza todos os jurídicos e legais efeitos. 
 

Laranjal Paulista, .... de ............ de 2024. 
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  ______________________________________________________ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA  
XXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
CONTRATADA 

Empresa: 
Representante: 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
    
Nome:       Nome: 
CPF:            CPF: 
 
 
 
 
 
 
Fiscalização da contratação 
    
Nome:        
CPF:             
     
 
Gestor do contrato 

 
Nome:        
CPF:       
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO: 008/24 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 058/2024 

 
 

ANEXO - V 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento tem como objeto aquisição de 1.000 pacotes 
com 100 unidades cada, de sacos de lixo, com capacidade de 
armazenagem de 100 litros, na cor verde, medindo 900mmX 
900mmX0,14mm. O produto deverá ser certificado e estar em conformidade 
com a norma da ABNT NBR 9191:2008 e PORTARIA INMETRO. 

 

A Compra dos respectivos materiais se faz necessária tendo 
em vista a ampla utilização em serviços de limpezas de vias, 
calçadas e logradouros com arvoredos. Os sacos de lixos são 
matérias básicos e utilizados no dia-a-dia para transporte e 
armazenagem de resíduos sólidos especificados como galhos e 
folhas. A limpeza urbana visa asseio, conservação e segurança das 
vias.  

Os materiais destinados a estas atividades de recolhimento, 
manejo e acondicionamento de lixo orgânico devem estar 
disponíveis em quantidade suficientes e de modo frequente. A não 
disponibilização dos mesmos inviabiliza a coleta eficiente 
comprometendo a ação de conservação. 

 

Não há plano de contratação anual vigente 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL 
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A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico 

conforme a lei 14.133/2021 e o seu processamento ocorrerá por 

meio de Registro de Preços considerando a expectativa de 

consumo anual e o fornecimento conforme a necessidade. O critério 

de julgamento será o de menor preço.  

Os sacos deverão passar por avaliação de amostras 

buscando a comprovação das especificações solicitadas.  

O produto ofertado deverá conter as medidas especificadas 

tendo em vista a utilização de carrinhos que auxiliam nas coletas. A 

observação das medidas é primordial para a adequada utilização.  

 

O presente documento tem como objeto aquisição de 1.000 pacotes 

com 100 unidades cada de sacos de lixo com capacidade de armazenagem 

de 100 litros, na cor verde, medindo 900mmX 900mmX0,14mm conforme 

tabela informativa abaixo. 

 

 

MATERIAL QUANTIDADE EMBALAGEM CAPACIDADE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Sacos de 

Lixo 

1.000 PACOTES com 

100 unidades 

100 Litros Medidas:900mmX900mmX0,14m

m, reforçados, com resinas 

termoplásticas, virgens ou 

recicladas com solda contínua, 

uniforme e homogênea,  na cor 

verde, para acondicionamento de 

lixo classe I, tipo H, com 

capacidade de até 33 Kg.  O 

produto deverá ser certificado e estar 

em conformidade com a norma da 

ABNT NBR 9191:2008 e PORTARIA 

INMETRO. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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Os orçamentos dos quatro fornecedores consta anexo ao 

presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2 FORNECEDOR 3 FORNECEDOR 4 MEDIANA 

 

SACOS DE 

LIXO; 1.000 

PACOTES 

CONTENDO 

100 

UNIDADES 

DE 100 

LITROS. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 190,00 

 

 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 203,00 

 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 212,80 

 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 219,00 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 207,90 

 

PREÇO TOTAL 

R$ 190.000,00 

PREÇO TOTAL 

R$ 203.000,00 

PREÇO TOTAL 

R$ 212.800,00 

PREÇO TOTAL 

R$ 219.000,00 

PREÇO TOTAL 

R$207.900,00 

 

 

  

MATERIAL QUANTIDAD

E 

EMBALAGE

M 

CAPACIDA

DE 

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

GLOBAL 

Sacos de Lixo 1.000 PACOTES 

com 100 

unidades 

100 Litros R$ 207,90 

 

R$207.900,00 

 

 

Dentre as rotinas de limpeza implantadas está a varrição de arvoredo.  Isso 

se justifica, pois os resíduos acumulam-se nas calçadas que são amplamente 

utilizadas pelos transeuntes e também se espalham pelas vias utilizadas por 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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veículos automotores. Deste modo, a disponibilidade do saco de lixo para os 

coletadores armazenarem provisoriamente os resíduos é essencial para 

manutenção, conservação e  segurança 

 

 

O presente certame se dará pelo critério de menor preço por item, 

que no presente caso, se dará por pacote. A medida se justifica por 

ser usual no mercado a compra por pacotes contendo 100 unidades. 

Não haverá parcelamento por se tratar de objeto único e indivisível.  

 

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade, é a melhoria nas 

condições das vias, mantendo-as conservadas e seguras.  

 

      Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão 
ou fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

 

       Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 
interdependentes para a contratação pretendida. 

 

Não haverá impactos ambientais na aquisição dos itens.  

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 
PRETENDIDOS 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11 – CONTRATAÇÕES 
CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A aquisição se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo 

Técnico Preliminar e de acordo com práticas já realizadas de conservação e 

asseio. 

 

 

 

Fiscal do contrato, titular e substituto 

Titular: Milton Carlos Gomes Teixeira – Almoxarife - CPF 1.**.***.***-57 

Suplente: Marcos Pieroni – Encarregado Limpeza Pública -  CPF 
0**.***.***-74 

 

Gestor, titular e substituto 

Titular: Air Pires de Campos - Secretário Municipal de Serviços 
Públicos - CPF 0**.***.***-49 

Suplente: Nilso Ventris - Encarregado de Serviços Públicos - CPF 
0**.***.***-60 

 

 

Data da elaboração: 20/02/2024 

 

Responsável pela elaboração: Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos Municipais 

 

Air Pires de Campos – Secretário de Serviços Públicos Municipais - 
CPF 0**.***.***-49 – (15) 3283-1272/ 3283-2411/3283-2410 – 
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br  

14 – INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  
 

15 – DATA DA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO E RESPONSÁVEL PELA   

ELABORAÇÃO 

mailto:servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

